
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Filosofia e Ciências Humanas
Escola de Comunicação
Gabinete do Diretor

 

PORTARIA Nº 3949, DE 29 DE MAIO DE 2024

O Diretor da Escola de Comunicação da UFRJ, Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos, no uso de suas atribuições e
em conformidade com o Art. 59 §4º. da Resolução nº 16/18 – CONSUNI, resolve tornar pública a tabela de pontos e
critérios para o Julgamento de Títulos e Trabalhos para o concurso público de Professor da Carreira de Magistério
Superior – Categoria Professor Adjunto A - Setor de Linguagens em Fotografia e Cinema:

 

Grupo 1 – Qualificação Acadêmico-Profissional e Indicadores de Produção de Conhecimento
Pontuação máxima: 35 pontos
 

Tipo de indicador Pontuação
Graduação Comunicação Social 2,0
Mestrado em Comunicação ou áreas afins 3,0
Doutorado em Comunicação e áreas afins 4,0
Pós-Doutorado em Comunicação e áreas afins 2,0
Bolsa de pesquisa Capes, CNPq, Cientista do Nosso Estado, Jovem Cientista
de Nosso Estado e outras de natureza semelhante

2,0

Aprovação em concurso público (professor substituto ou quadro permanente) 0,5 (cada)
(máximo 2,0)

Autoria ou coautoria de livros na área do concurso – Qualis Livros/CAPES 2,0 cada
Organização de coletânea na área do concurso – Qualis Livros/CAPES 1,0 cada
Capítulos de livros na área do concurso – Qualis Livros/CAPES 1,0 cada
Artigos completos em Periódicos da área do concurso – Qualis Periódicos A1 e A2 – 2,0 cada

A3 e A4 – 1,0 cada
 
Grupo 2 – Atividades de Ensino e Atuação Profissional
Pontuação máxima: 40 pontos
 

Tipo de indicador Pontuação
Orientação de graduação concluída (iniciação científica, extensão, trabalho de
conclusão) na área do concurso

0,50 cada
Máximo 5,0

Orientação (concluída) de Mestrado na área do concurso 0,50 cada
Máximo 5,0

Orientação (concluída) de Doutorado na área do concurso 1,0 cada
Máximo 5,0

Participação em bancas examinadoras de trabalhos de conclusão de curso de
graduação

0,25 cada
Máximo 2,0

Participação em bancas examinadoras de Mestrado Strictu Sensu 0,25 cada
Máximo 3,0
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Participação em bancas examinadoras de Doutorado 0,5 cada
Máximo 4,0

Trabalho fotográfico publicado em veículo de grande mídia 1,0 cada
Máximo 10,0

Trabalho fotográfico exibido em exposições ou mostras 1,0 cada
Máximo 10,0

Curadoria de exposições fotográficas 1,0
Máximo 5,0

Organização de eventos na área do concurso 0,5 cada
Máximo 5,0

 
Grupo 3 - Atividades Acadêmicas
Pontuação máxima: 25 pontos
 

Tipo de indicador Pontuação
Liderança de Grupo de pesquisa registrado no diretório do CNPq na área do
concurso

2,0 cada
 

Membro de Grupo de pesquisa registrado no diretório do CNPq na área do
concurso

1,0 cada
 

Participação em diretoria de Associação/Sociedade Científica da área do
concurso

2,0 cada
 

Participação em projeto de pesquisa com financiamento 1,0 cada
Participação em projeto de pesquisa sem financiamento 0,5 cada
Participação em projeto de extensão 1,0 cada

 
Participação em Comissões editoriais de periódicos científicos nacionais e
internacionais

1,0 cada

Participação em banca de concurso para professor em instituições de ensino
superior

1,0 cada

Conferencista em evento acadêmico nacional de fotografia 1,0 cada
 

Conferencista em evento acadêmico internacional de fotografia 2,0 cada
 

Cargos de Direção em unidades (faculdades, escolas, instituições), Chefia de
Departamento, Coordenação de Curso de Graduação, Coordenação de
Programas de Pós-Graduação stricto senso em instituição de ensino superior

2,0 cada

 
QUADRO DE PONTUAÇÃO POR GRUPOS DE ATIVIDADES
 

Grupos de Quesitos Pontuação Máxima
I – Qualificação Profissional e Indicadores de Produção de
Conhecimento
 

35

II – Experiência Docente e Atuação Profissional
 

40

III – Atividades Acadêmicas
 

25

TOTAL DE PONTOS 100
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos , Diretor(a), em
06/06/2024, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4274952 e o código CRC 38EB3CB8.

 

Referência: Processo nº 23079.223565/2024-31 SEI nº 4274952
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